
Câmara .9t4unicipal de Garanhuns *** 
Casa Woimundo de Moraes 

DECRETO N°001/2026 

EMENTA: Determina ponto facultativo, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, pela Lei Orgânica do 
Município, e, sobretudo pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, e em face do período de 
Carnaval do ano de 2026. 

DECRETA: 

Artigo 1°. O expediente interno da Câmara Municipal de Garanhuns, nos dias 
16, 17 e 18 de fevereiro de 2026 (Segunda, Terça e Quarta-Feira), será facultativo. 

Artigo 2°. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
pelo que ficam revogadas as disposições em contrário. 

CASA RAIMUNDO DE MORAES, EM 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 

ALD ODRIGUES ALBINO 
(JOtiNY ALBINO) 

PRESIDENTE 

Rua Joaquim Távora, 305 - Heli6polis - Garanhuns - PE - CEP. 55.295.410 - Caixa Postal, n° 67 - CNPJ - 11.478.534/0001- 44 
Fones: (87) 3761 - 3291 - (87) 3761 - 3881 e-mail: camaragaranhuns@hotmail.com site: www.garanhuns.pe.leg.br 
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040/2026, na seguinte ordem: Alcindo de Melo Correia, que votou 
"SIM" seguindo o parecer do Tribunal de Contas do Estado- TCE; 
Bruno Luis Taveira Cavalcante, que votou "SIM" seguindo o parecer 
do Tribunal de Contas do Estado- TCE; Cláudio Umberto Bispo 
Triunfo, que votou "SIM" seguindo o parecer do Tribunal de Contas 
do Estado- TCE; Darliane Mendes Rodrigues Lira, que votou "SIM" 
seguindo o parecer do Tribunal de Contas do Estado- TCE; Erivan 
Pereira Pita, que votou "SIM" seguindo o parecer do Tribunal de 
Contas do Estado- TCE; Fabiana Lins Zoobi de Gois, que votou 
"SIM" seguindo o parecer do Tribunal de Contas do Estado- TCE; 
José Fernando Alves de Brito, que votou "SIM" seguindo o parecer do 
Tribunal de Contas do Estado- TCE; José Juca de Melo Filho, que 
votou "SIM" seguindo o parecer do Tribunal de Contas do Estado-
TCE; José Luiz de Andrade, que votou "SIM" seguindo o parecer do 
Tribunal de Contas do Estado- TCE; Luiz Roldão Sobrinho Segundo, 
que votou "SIM" seguindo o parecer do Tribunal de Contas do 
Estado- TCE; Luzia Cordeiro da Silva, que votou "SIM" seguindo o 
parecer do Tribunal de Contas do Estado- TCE; Marcos César Lins, 
que votou "SIM" seguindo o parecer do Tribunal de Contas do 
Estado- TCE; Maria Nelma Carvalho da Costa, que votou "SIM" 
seguindo o parecer do Tribunal de Contas do Estado- TCE; Matheus 
Santos Martins de Araújo, que votou "SIM" seguindo o parecer do 
Tribunal de Contas do Estado- TCE; Ruber Ivo Neto, que votou 
"SIM" seguindo o parecer do Tribunal de Contas do Estado- TCE; 
Senivaldo Rodrigues Albino, que votou "SIM" seguindo o parecer do 
Tribunal de Contas do Estado- TCE e Thiago Paes Espíndola, que 
votou "SIM" seguindo o parecer do Tribunal de Contas do Estado-
TCE. Com 17 (dezessete) votos favoráveis, o Projeto de Resolucão 
n.° 040/2026, que Aprova com Ressalvas a Prestação de Contas de 
Governo do Prefeito do Município de Garanhuns/PE, referente ao 
Exercício Financeiro de 2017 (Processo TCE n." 18100331-4), foi 
aprovado por unanimidade. Projeto de Resolução ri.° 037/2026, de 
autoria do Vereador Alcindo de Melo Correia, que dá nova redação ao 
Art. 1° e seus §§, da Resolução N° 893, de 04 de dezembro de 2000, 
que cria a Medalha do Mérito Cultural Monsenhor Adeltnar da Mota 
Valença. Sem discussão. Em Votação Única, Aberta e Nominal, sendo 
necessário 2/3 para aprovação, de forma eletrônica, o Projeto de 
Resolução nf 037/2026 foi aprovado por unanimidade. Continuando, 
o Senhor Presidente colocou para Votação em Bloco os seguintes 
Projetos de Resolução: Projeto de Resolução n.° 001/2026, de autoria 
do Vereador Alcindo de Melo Correia, que concede o Título de 
Cidadão Honorário de Garanhuns ao Sr. Waldemir Miranda Neto; 
Projeto de Resolução n.° 005/2026, de autoria do Vereador Alcindo de 
Melo Correia, que concede a Medalha Dr. Fernando Firmo Pires 
(Mérito da Saúde) à Dr.' Maria Carolina de Moura Maniçoba Novaes 
Ferraz; Projeto de Resolução n.° 012/2026, de autoria da Vereadora 
Darliane Mendes Rodrigues Lira, que concede o Título de Cidadão 
Honorário de Garanhuns ao Sr. Paulo Eduardo Bicalho Carvalho; 
Projeto de Resolução n.° 018/2026, de autoria do Vereador José Juca 
de Melo Filho (Juca Viana) Concede a Medalha Ivo Tinô do Amaral 
(Mérito Turístico) ao Hotel Sesc Garanhuns; Projeto de Resolução n.° 
025/2026, de autoria da Vereadora Maria Nelma Carvalho da Costa, 
que concede a Medalha Luiz Souto Dourado à Empresa JDM 
Distribuidora LTDA e Projeto de Resolução n.° 033/2026, de autoria 
do Vereador Alcindo de Melo Correia, que concede a Medalha Luiz 
Souto Dourado ao Garanhuns Palace Hotel. Sem discussão. Em 
Votação Única, Aberta e Nominal, sendo necessário 2/3 para 
aprovação, de forma eletrônica, os Projetos de Resolução n.° 001,005, 
012, 018, 025 e 033/2026 foram aprovados por unanimidade. Ato 
contínuo, o Senhor Presidente solicitou à Primeira Secretária que 
fizesse a leitura dos seguintes Requerimentos: Requerimento n.° 
007/2026, de autoria do Vereador Erivan Pereira Pita, que requer ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal a pavimentação/calçamento com 
drenagem das águas servidas da Rua Antônio Lins no Loteamento 
Allana Nogueira na Comunidade do Castelo de João Capão nesta 
cidade;; Requerimento n.° 009/2026, de autoria do Vereador Marcos 
César Lins (Marcos de Zanueu), que requer ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal, a construção de uma Concha Acústica no 
Parque Eucl ides Dourado, Município de Garanhuns-PE; 
Requerimento n.° 010/2026, de autoria do Vereador José Juca de Melo 
Filho (Juca Viana), que requer ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, através do órgão competente, que realize ampliação da 
CME1 Professora Girlane Lira de Santana, no Bairro Severiano de 
Moraes Filho (Indiano), neste Município; Requerimento n." 011/2026, 

de autoria da Vereadora Maria Nelma Carvalho da Costa (Nelma 
Carvalho), que requer ao Prefeito Sivaldo Albino que reconheça, 
através de envio de Projeto de Lei â Câmara, do trecho da Rua da 
Prosperidade (Rua Rosa) como área de preservação, promoção e 
valorização da diversidade no Município de Garanhuns; 
Requerimento n.° 012/2026, de autoria do Vereador José Luiz de 
Andrade (Leleu Andrade), que requer ao Poder Executivo Municipal, 
através da Secretaria competente, que seja feito a implantação de uma 
Academia da Saúde no Bairro do Magano, neste Município; 
Requerimento n.° 017/2026, de autoria do Vereador Bruno Luiz 
Taveira Cavalcante (Bruno Taveira), que requer ao Poder Executivo 
Municipal, por meio da Secretaria competente, a realização do 
complemento do calçamento da Travessa Barão do Rio Branco, no 
Distrito de Miracica, neste Município; Requerimento n.° 019/2026, de 
autoria do Vereador Alcindo de Melo Correia, que requer ao Chefe do 
Poder Executivo que por meio da Secretaria de Infraestrutura, Obras e 
Serviços Públicos, realize estudos no sentido de instalar no Distrito de 
São Pedro Centro de Velório ou Capela Velatória Municipal; 
Requerimento n.° 020/2026, de autoria da Vereadora Darliane Mendes 
Rodrigues Lira, que requer ao Poder Executivo Municipal, através da 
Secretaria competente, que seja feita a pavimentação com drenagem 
das águas servidas da Rua Marta Joana da Conceição, no Bairro José 
Maria Dourado, na sede deste Município; Requerimento n.° 022/2026, 
de autoria do Vereador Luiz Roldão Sobrinho Segundo (Luizinho 
Roldão), que requer ao Chefe do Poder Executivo, Prefeito Sivaldo 
Albino, estudo de viabilidade para o retorno da jornada de trabalho 
dos Servidores Municipais para seis horas diárias; Requerimento n.° 
025/2026, de autoria da Vereadora Luzia Cordeiro da Silva (Luzia da 
Saúde), que requer ao Poder Executivo Municipal a criação de uma 
sala de atendimento de urgência e emergência odontológica no 
período noturno; Requerimento n.° 026/2026, de autoria do Vereador 
Senivaldo Rodrigues Albino (Jhony Albino), que requer ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal de Garanhuns juntamente da Secretaria 
competente, a construção de um sistema de abastecimento de água 
para o Distrito de tratam. Sem discussão. Colocados em Bloco para 
votação, os Requerimentos foram todos aprovados por unanimidade. 
Em seguida a 1' Secretária passou a fazer a leitura da seguinte 
Redações Finais: Projeto de Resolução o." 040/2026, de autoria da 
Comissão de Finanças e de Orçamento, que aprova a Prestação de 
Contas de Governo da Prefeitura Municipal de Garanhuns — PE, com 
ressalvas, referente ao Exercício Financeiro de 2017 (Processo TC n.° 
18100331-4. Demandou Questão de Ordem a Vereadora Luzia 
Cordeiro da Silva, que solicitou a Quebra de Interstício para que esta 
Casa possa dar celeridade na tramitação de projetos. Colocada em 
votação, a proposta de Quebra de Interstício foi aprovada pelo 
Plenário, por unanimidade. Suprimido o GRANDE EXPEDIENTE, 
o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a 
presente Reunião em nome de Deus, convocando a 3.° Reunião 
Ordinária para o mesmo dia, a começar dentro de 10 minutos. 
Determinou, em seguida, a lavratura da Ata que depois de lida e 
achada conforme, vai assinada pela Comissão Executiva da Câmara 
Municipal de 

SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Presidente 

MARIA NELMA CARVALHO DA COSTA 
1° Secretária 

LUZIA CORDEIRO DA SILVA 
2' Secretária 

Publicado por: 
Marcos Alexandre Mello de Siqueira 

Código Identificador:EE988086 

CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
DECRETO N°001/2026 

EMENTA:Determina ponto facultativo, e dá outras 
providências. 
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O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, pela Lei Orgânica do Município, e, sobretudo pelo 
Regimento Interno da Câmara Municipal, e em face do período de 
Carnaval do ano de 2026. 

DECRETA: 

Artigo1°.0 expediente interno da Câmara Municipal de Garanhuns, 
nos dias 16, 17 e 18 de fevereiro de 2026 (Segunda, Terça e Quarta-
Feira), será facultativo. 

Artigo2°.0 presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, pelo que ficam revogadas as disposições em contrário. 

CASA RAIMUNDO DE MORAES, EM 12 DE FEVEREIRO DE 
2026. 

SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 
(JOHNY ALBINO) 
Presidente 

Publicado por: 
Marcos Alexandre Mello de Siqueira 

Código Identificador:F503D27A 

GABINETE DO PREFEITO 
CONVOCATÓRIA N° 001/2026 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE 
PROPOSTAS 

O Município de Garanhuns através do Gabinete do Prefeito, vem por 
meio desta, convocar as empresas do ramo e interessadas, para 
apresentar propostas de preços, com as devidas especificações: 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS DE ACESSO A INTERNET, com velocidade de 
conexão de 600mbps e 800mpbs. 

O Gabinete informa ainda que, o recebimento das propostas ocorrerá 
do dia 13/02/2026 a 19/02/2026, onde as propostas de preços para o 
objeto deverão ser enviadas para o endereço de e-
mail :ga binete@garan huns.pe.gov.br. 

Demais informações poderão ser obtidas pelo endereço de e-mail do 
setor de licitação do Gabinete do Prefeito. 

Publicado por: 
Ricardo Coifman 

Código Identificador:2D44AF43 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N°004/2026 

EMENTA: Regulamenta o acesso a vias públicas 
durante o evento "Desfile das Virgens", e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, ESTADO 
DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelas Constituições da República e do Estado, sobretudo pela Lei 
Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que, para implementação do evento "Desfile das 
Virgens", a ser realizado no dia 13 de fevereiro de 2026, faz-se 
necessária a intervenção municipal por meio de seus agentes públicos, 
a fim de manter livres as vias municipais por onde circulará o desfile; 

CONSIDERANDO que, para perfeita fluidez do evento faz-se 
necessária a adoção de medidas administrativas, no sentido de 
organizar o trânsito de veículos nos locais do desfile; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24 da Lei n° 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), o qual define a 
competência dos órgãos e entidades executivos de trânsito municipais. 

DECRETA: 

Art. 1°. Em razão da execução do evento denominado "Desfile das 
Virgens", a ser realizado neste Município, no dia 13 de fevereiro de 
2026 fica a Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
- AMSTT, por meio de seus agentes, autorizada a promover o 
fechamento de via pública, a proibição de estacionamento (em partes), 
assim como a remoção de qualquer tipo de veículo ou bem móvel que 
venha a impedir ou prejudicar a realização do evento em referência. 

Parágrafo único. No dia 13 de fevereiro de 2026 a partir das 19:00 
horas dar-se-á o fechamento da Avenida Rui Barbosa na altura da 
Praça Tavares Correia (Relógio das Flores) e a proibição de 
estacionamento se estenderá da Av. Rui Barbosa (sentido subúrbio> 
centro), passando pela Av. Júlio Brasileiro, Rua Amauri de Medeiros, 
Av. Caruaru, Rua Cel. Antônio Vitor, finalizando no acesso à Praça 
Mestre Dominguinhos, não podendo permanecer qualquer tipo de 
veículo ou bem móvel dentro da área de proibição de estacionamento 
por onde o desfile irá passar, salvo quando devidamente autorizado 
pela autoridade competente, permanecendo assim até o final do desfile 
carnavalesco. 

Art. 2°. No período descrito no artigo I' deste Decreto, após o horário 
limite das 19:00 horas, fica a AMSTT autorizada a promover a 
retirada dos veículos ou bens móveis que estiverem obstruindo as 
vias, dificultando a perfeita fluidez do evento ou transpondo os 
bloqueios presentes nas vias descritas neste Decreto. 

§ 100 veículo ou bem móvel recolhido em decorrência das proibições 
previstas neste Decreto, será destinado ao depósito da AMSTT e nele 
permanecerá sob sua custódia e responsabilidade, com ônus para o 
proprietário. 

§ 20 A restituição dos veículos ou bens móveis recolhidos, mediante 
as medidas administrativas previstas neste Decreto, estará 
condicionada ao pagamento das taxas referentes às despesas com a 
remoção e estadia no depósito da AMSTL 

§ 3° As ações descritas nos artigos anteriores se darão a partir das 
19:00 horas na Avenida Rui Barbosa, perdurando até o final do 
evento. 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em sentido contrário. 

PALÁCIO MUNICIPAL CELSO GALVÃO, 12 de fevereiro de 
2026. 

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Prefeito 

Publicado por: 
Ricardo Coifman 

Código IdentificadorD59A56C4 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 136/2026-GP 

"Dispõe sobre a retificação da Portaria n° 098/2026 - 
GP, e dá outras providências". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
RETIFICAR A PORTARIA N° 098/2026-GP 

ONDE SE LÊ: 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
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